
TERMO DE REFERÊNCIA 


Secretaria Municipal de Assistência Social.

Necessidade da administração: Aquisição de material de consumo para oficinas do CRAS da Secretaria Municipal de Assis. Social.

2. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é aquisição de material de consumo para oficinas do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e demais setores da Assistência Social para a Secretaria de Assistência Social, onde é necessário e essencial para melhorar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados as oficinas. Assim, a Secretaria de Assistência Social se torna mais preparada para enfrentar os desafios contemporâneos, proporcionando um suporte mais robusto e integrado aos alunos atendidos.

Segue relação de itens abaixo:

	Item
	Qtde
	Unid
	Descrição

	
	50,00
	UN
	COLA GLITTER

	
	10,00
	UN
	CORDAO COM PONTEIRA 1,30 00620KGT-00310 PRETO

	
	5,00
	UN
	CORDAO COM PONTEIRA 1,30 0620 KGT-13955

	
	6,00
	UN
	ENTREMEIO REDONDO SMILE PL 10MM 

	
	3,00
	UN
	ENTREMEIO REDONDO LETRA PL 06MM 

	
	3,00
	UN
	ENTREMEIO REDONDO SMILE PL 06MM 

	
	20,00
	UN
	FECHO CONT.AUTO ADESIVO 50MM 

	
	30,00
	UN
	FIO DE SILICONE 0,6MM 10M

	
	20,00
	UN
	FITA CETIM SIMPLES CF001 07MM (PECA 10 MTS) - COR BEGE

	
	20,00
	UN
	FITA CETIM SIMPLES CF002 10MM (PECA 10 MTS) - COR BRANCO

	
	20,00
	UN
	FITA CETIM SIMPLES CF002 10MM (PECA 10 MTS) - COR OURO

	
	20,00
	UN
	FITA CETIM SIMPLES CF002 10MM (PECA 10 MTS) - COR AZUL M

	
	20,00
	UN
	FITA NAT DOURADA 22MM COR 10

	
	30,00
	UN
	FOLHAS DE PAPEL CARBONO (CORES CLARAS E ESCURAS)

	
	10,00
	UN
	GIZ PARA COSTURA

	
	3,00
	UN
	GRAVATA FT CETIM SIMPLES 11MM PINK PCT15PCS (SOFIS

	
	10,00
	UN
	LACO DE CETIM 3008 LACO E CIA - COR POA 00113 VERM

	
	20,00
	UN
	LAPIS 6B

	
	20,00
	UN
	LINHAS COSTURA RETA CONE CORES SORTIDAS

	
	60,00
	MT
	MANTA ACRILICA

	
	20,00
	PAC
	MEIA PEROLA 8MM BRANCA 500G

	
	20,00
	PAC
	MEIA PEROLA 8MM BEGE 500G

	
	80,00
	MT
	MICROSOFT CELESTE

	
	15,00
	MT
	MICROSOFT MARINHO

	
	15,00
	MT
	MICROSOFT THERMO ROSA

	
	20,00
	UN
	PEROLA IRISADA 08MM PCT 08 GRAMAS/APROX 30PC

	
	20,00
	UN
	PEROLA IRISADA 08MM PCT 08GRAMAS/APROX30PCS

	
	10,00
	UN
	PINCEL ARTESANAL CHATO 815
N.06 AMARELO DUZIA 

	
	10,00
	UN
	PINCEL ARTESANAL CHATO 815
N.08 AMARELO DUZIA 

	
	5,00
	UN
	ROCOCO APL-08 (10 UNIDADES) - 00312 PINK

	
	15,00
	MT
	TECIDO POPELINE CORES SORTIDAS

	
	15,00
	MT
	TECIDO FLANELA CORES SORTIDAS

	
	20,00
	MT
	TECIDO PELE CARNEIRINHO 100% POLIESTER

	
	150,00
	MT
	TECIDO TRICOLINE LISO COM 1,50 DE LARGURA CORES VARIADAS

	
	20,00
	MT
	TERMOCOLANTE

	
	5,00
	UN
	TESOURA DE COSTURA 10 POLEGADAS

	
	3,00
	UN
	TESOURA MULTIUSO 8.5 POLEGADAS

	
	3,00
	UN
	TESOURA MULTIUSO TITÃNEO SOFT 8

	
	15,00
	UN
	TINTA RELEVO DIMENSIONAL GLITTER VERMELHO 35ML PCT

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0502 AZUL C

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0503 AZUL C

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0507 VERMEL

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0510 VERDE

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0520 PRETO

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0529 MARFIM

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0531 MARROM

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0549 MAGENT

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0550 PURPUR

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0551 SEPIA

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0565 VINHO

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0567 ROSA C

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0573 OCRE O

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0576 CENOUR

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0582 VERDE

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0984 VERMEL

	
	15,00
	UN
	TINTA TECIDO ACRILEX FOSCA 037ML - COR 0998 AMORA

	
	30,00
	MT
	MANTA ACRILICA OU FELTRO

	
	16,00
	PAC
	PACOTES DE AGULHAS DE MÁQUINAS N 80/12 E 90/14

	
	40,00
	MT
	TECIDO OXFORD CORES VARIADAS 



2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço Global, nos termos do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a aquisição de material de consumo para oficinas ofertadas pela Secretaria de Assistência Social, uma vez que permite a oferta de atividades para adolescentes, idosos e crianças que frequentam o CRAS. Além disso, a melhoria nas atividades promove um ambiente de trabalho mais produtivo e colaborativo, onde os profissionais podem ofertar ações de forma mais eficiente, resultando em um atendimento de maior qualidade para os alunos.
A aquisição destes materiais para o CRAS e a Assistência Social visa promover adequadamente as atividades para o desenvolvimento de atividades socioassistenciais, garantindo a infraestrutura necessária para a execução de serviços e programas voltados ao público em situação de vulnerabilidade social. Esses materiais permitirão a realização de oficinas educativas e práticas em iniciativas voltadas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. A solução como um todo visa otimizar o atendimento e as condições de trabalho das equipes técnicas, promovendo uma oferta qualificada dos serviços de proteção social, conforme orientações da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), assegurando maior efetividade nas ações de inclusão e promoção social.

[bookmark: art6xxiiie]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Aquisição de material utilizado pelas oficinas na Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo em vista que seus padrões e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo termo de referencia, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Constituem obrigações do CONTRATANTE: efetuar o pagamento devido
Constituem obrigações da CONTRATADA: Entregar o objeto citado, conforme determinado neste instrumento e documentos ou ordens de serviço futuros, expedidos pela CONTRATANTE; responsabilizar-se pelas despesas decorrentes das obrigações trabalhistas, tributárias e outras relativas e incidentes sobre o presente contrato.
Estar ciente de que não terá nenhum vínculo empregatício com o município;
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
O não cumprimento das obrigações acima é motivo suficiente para suspensão do pagamento e aplicação de sanções previstas neste contrato.
O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 138 previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
Ocorrendo à rescisão do contrato, por qualquer motivo, fica a CONTRATANTE desobrigada de qualquer indenização. 
O descumprimento das obrigações assumidas no contrato deverá ser objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito.
 A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, na forma que a mesma determinar.
No caso de ocorrer à hipótese por falência, concordata, dissolução, liquidação, ou alteração da estrutura social da CONTRATADA, que impossibilite ou prejudique a execução do objeto do contrato, o mesmo será recebido pela CONTRATANTE, na situação em que se encontra, ficando desobrigado qualquer vínculo com a CONTRATADA, massa falida ou sucessores da empresa.
A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 75º, II, § 7º, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para o fornecimento dos materiais e/ou prestação de serviço pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
A empresa contratada dará o início a entrega a partir da assinatura do contrato e a solicitação do Secretário da Pasta.

[bookmark: art6xxiiif]6. GESTÃO DO CONTRATO
É assegurada, à CONTRATANTE o direito de fiscalizar o objeto, que deverá ser de acordo com o exigido no termo e cotada na proposta da CONTRATADA, comprometendo-se está desde já a substituir o objeto que não estiver de acordo com o exigido.
A fiscalização pela CONTRATADA ficará a cargo da CONTRATANTE, o Secretario da Pasta nos termos da Lei Federal nº 14;133/2021. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
[bookmark: art6xxiiih]O pagamento será realizado após entrega da nota fiscal e entrega dos materiais adquiridos junto ao fiscal do contrato com parecer de recebimento. 

[bookmark: art6xxiii.i]8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, a aquisição de material consumo para oficinas da Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo em vista que seus padrões e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, e com a comprovação que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total R$ 19.361,15 (dezenove mil, trezentos e sessenta e um reais com quinze centavos).Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 101/2023, que “Dispõe sobre a modalidade de licitação Dispensa Eletrônica pelo critério de julgamento por menor preço Global, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito do município de Sagrada Família - RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão – 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 3005 
Projeto Atividade: 3052 
Elemento Reduzido: 409 – Material e Equipamento Permanente


[bookmark: _GoBack]Sagrada Família - RS,10 Dezembro de 2024.

SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA



